

DECRETO LEGISLATIVO Nº 727 – DE 13 DE OUTUBRO DE 2014
Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2012, de responsabilidade de Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, conforme parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais expedido no âmbito do Processo n.º 887186.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas de gestão do prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2012.


Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de outubro de 2014.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Presidenta da Câmara Municipal
· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 733/14, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA.

